RESOLUGAO No. 47/2025 - PPGCAP

DispGe sobre os critérios para atribuicdo de créditos na disciplina
ACA — Aceitagdo de Artigos do Programa de Pés-Graduacédo em
Computacédo Aplicada.

O Presidente do Colegiado do Programa de P6s-Graduagédo em Computacao Aplicada (CPPGCAP)
do DCC-CCT-UDESC, no uso de suas atribuicdes e considerando a deliberacdo do Colegiado,
tomada em 28 de marc¢o de 2025,

RESOLVE:

Art. 1 — A aceitacdo de artigo cientifico de autoria do pds-graduando podera Ihe dar o direito a
créditos, atribuidos na forma da disciplina de Aceitagdo de Artigos (ACA), conforme previsto no
plano do curso vigente, desde que atendidas as regras dispostas nesta resolucéo.

Art. 2 — Para ter os créditos atribuidos a disciplina ACA, a publicacédo cientifica devera ter os
seguintes critérios minimos:

VI.

VIL.

Incluir os nomes do poés-graduando e do orientador e/ou do coorientador
dentre os coautores do artigo;

A temética do artigo deve estar relacionada com a teméatica da dissertagdo ou tese,
conforme o caso, que o pés-graduando estiver desenvolvendo;

Constar filiagcdo do pés-graduando e/ou orientador e/ou coorientador a UDESC;
As publica¢gbes devem ser na forma de artigos completos;

A data da publicacdo ndo deve ser anterior a vinte e quatro (24) meses completos
imediatamente antes da matricula do pés-graduando como estudante regular no
curso em que esta atualmente matriculado no Programa de Pos-Graduagdo em
Computacédo Aplicada da UDESC;

Para que um artigo em evento ou periddico possa ser considerado para créditos
em ACA, deverd ser comprovado o0 aceite final edefinitivo para publicacao;
e

A classificacdo do Qualis de Ciéncia da Computacdo seguira a resolugdo
vigente para contabilizacdo de producdo docente no programa no momento
da submisséo do artigo.

Art. 3 — Para o curso de Mestrado, a avaliagdo da disciplina ACA sera atribuida conforme indicado a

seguir:

Sera atribuida nota 10,0 e o conceito A parao artigo em evento ou periédico
com corpo revisor que pertencer ao estrato Al, A2, A3 ou A4 do Qualis de Ciéncia
da Computacéo;

Sera atribuida nota 8,9 e o conceito B para o artigo em evento ou
periddico com corpo revisor que pertencer ao estrato B1 ou B2 do
Qualis de Ciéncia da Computacéo.



Art. 4 —Para o curso de Doutorado, a avaliacdo da disciplina ACA serd atribuida conforme
indicado a seguir:

I.  Serd atribuida nota 10,0 e o conceito A para o artigo em evento ou
periddico com corpo revisor que pertencer ao estrato A1 ou A2 do Qualis de
Ciéncia da Computacéo;

Il. Sera atribuida nota 8,9 e o conceito B para o artigo em evento ou periédico com
corpo revisor que pertencer ao estrato A3 ou A4 do Qualis de Ciénciada
Computagéo.

Art. 5 — Para obter os créditos relativos a ACA, o pés-graduando devera encaminhar pedido a
secretaria administrativa do PPGCAP, com a anuéncia do orientador, anexando as respectivas
comprovacgdes.

Paragrafo 1° - O pedido sera analisado pelo coordenador e, se deferido, sera lancado no histérico
do pés-graduando, atribuindo-lhe os créditos previstos.

Art. 6 — Casos omissos seréo deliberados pelo CPPGCAP.
Art. 7 — Esta Resolugéo entra em vigor nesta data.

Art. 8 — Ficam revogadas as disposi¢c6es em contrério.

Joinville, 28 de marco de 2025.

Prof. Mauricio Aronne Pillon
Presidente do CPPGCAP



